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Rio de Janeiro, 11 de fevereiro de 2022.  

 

MEMO 003/2022/GAB.PROGRAD/PROGRAD/UNIRIO  

De:  PROGRAD 
Para:  Secretaria dos Conselhos 
Ass.:  Deliberação da Câmara de Graduação  

 

Prezada Sra. Secretária dos Conselhos Superiores,  

 Cumprimentando V.Sa., encaminho abaixo sugestão de pontos sobre o retorno presencial, 

elaborada pela Câmara de Graduação, para discussão no Consepe.  

1. Toda e qualquer atividade presencial deverá seguir os protocolos sanitários vigentes 

previstos pelo Grupo COVID UNIRIO e pelos comitês técnicos da Prefeitura e do Estado. 

2. Quadro com pontos a serem abordados e posição da Câmara: 

Fim do trancamento especial A partir de 2022.1, os semestres com trancamento total deverão contar 
dentro do limite de 4 semestres previstos na normativa da universidade 

Contabilização dos Semestres 
de 2022 para o prazo de 
integralização curricular  

A partir de 2022.1, os semestres cursados deverão contar para o prazo de 
integralização curricular 

Mínimo 3 disciplinas A partir de 2022.1, voltará a ser exigida a inscrição em, no mínimo, 3 
disciplinas, salvo as exceções usuais  

Fim da ATC2020 A partir de 2022.1 não será permitida manutenção do estudante de vínculo 
por intermédio da Atividade Complementar ATC2020 

Estágio Poderá ser realizado de forma presencial ou remota, a critério de cada curso 
e da instituição concedente 

Defesa de Trabalho de 
Conclusão de Curso 

Poderá ser realizada de forma presencial ou remota, a critério de cada curso 

Parte Prática das atividades 
Letivas  

A parte prática das atividades letivas deverá ser realizada presencialmente, 
independente do período da disciplina. Isso se aplica aos componentes 
curriculares práticos e teórico-práticos 

Parte teórica das atividades 
Letivas  

A parte teórica das atividades letivas poderá ser realizada presencialmente 
ou de forma remota, a critério do curso, com anuência do departamento de 
ensino ministrante, considerando-se as limitações de estrutura física e 
humana. Isso se aplica aos componentes curriculares teóricos e teórico-
práticos 

Fim do trancamento especial A partir de 2022.1, os semestres com trancamento total deverão contar 
dentro do limite de 4 semestres previstos na normativa da universidade 
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Contabilização dos Semestres 
de 2022 para o prazo de 
integralização curricular  

A partir de 2022.1, os semestres cursados deverão contar para o prazo de 
integralização curricular 

Mínimo 3 disciplinas A partir de 2022.1, voltará a ser exigida a inscrição em, no mínimo, 3 
disciplinas, salvo as exceções usuais  

Fim da ATC2020 A partir de 2022.1 não será permitida manutenção do estudante de vínculo 
por intermédio da Atividade Complementar ATC2020 

Estágio Poderá ser realizado de forma presencial ou remota, a critério de cada curso 
e da instituição concedente 

Defesa de Trabalho de 
Conclusão de Curso 

Poderá ser realizada de forma presencial ou remota, a critério de cada curso 

Parte Prática das atividades 
Letivas  

A parte prática das atividades letivas deverá ser realizada presencialmente, 
independente do período da disciplina. Isso se aplica aos componentes 
curriculares práticos e teórico-práticos 

Parte teórica das atividades 
Letivas  

A parte teórica das atividades letivas poderá ser realizada presencialmente 
ou de forma remota, a critério do curso, com anuência do departamento de 
ensino ministrante, considerando-se as limitações de estrutura física e 
humana. Isso se aplica aos componentes curriculares teóricos e teórico-
práticos 

Frequência  Será permitida a cobrança de frequência em atividades remotas síncronas e 
presenciais previstas no plano de curso. 

Preservação do horário previsto 
para a disciplina no caso de 
realização de atividades 
síncronas 

As atividades remotas síncronas, previstas no plano de curso, deverão 
respeitar o horário cadastrado na oferta da disciplina no Sistema de 
Informação para o Ensino - SIE 

Avaliação  As avaliações poderão ser presenciais ou remotas, a critério do docente, com 
anuência do curso.  

Em caso de avaliação remota será permitida a avaliação síncrona com prazo 
mínimo 4 horas 

O formato e duração deverão ser previstos no plano de curso 

 

Atenciosamente, 

 

Prof. Dr. Angelo Telesforo Malaquias 

SIAPE 1350010 

no exercício da PROGRAD 
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secretaria-conselhos _ <secretaria-conselhos@unirio.br>

Sugestões da Câmara de Graduação para atividades de 2022 

Reitor _ <reitor@unirio.br> 11 de fevereiro de 2022 17:26
Para: Secretaria dos Conselhos <secretaria-conselhos@unirio.br>
Cc: PROGRAD UNIRIO <prograd@unirio.br>, Alcides Guarino <guarino@unirio.br>, Angelo Telesforo Malaquias
<angelotm@unirio.br>, camara.graduacao@unirio.br, Graça Madeira <graca.madeira@unirio.br>

De acordo.

À Secretaria dos Conselhos Superiores para inclusão na pauta da Sessão do Conselho de Ensino, Pesquisa e
Extensão (CONSEPE) a ser realizada em 23/02/2022, às 10h.

Favor acusar o recebimento. 

Atenciosamente,

Ricardo Silva Cardoso
Reitor 
Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro - UNIRIO 
Av. Pasteur, 296, Prédio da Reitoria, Urca
22290-240    Rio de Janeiro, RJ
21-2542-7350/2542-7351
www.unirio.br 
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